
 
 

Tomada de Preços 

Edital 001/2019 

 

Termo Aditivo nº 1 

MIRIAM MARTINS VIEIRA DA ROSA, Conselheira Presidente do Conselho Regional 

de Serviço Social 12ª Região, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 

retificação do Edital nº 001/2019, dos itens que se seguem. 

PRIMEIRO 

Prorroga-se o prazo para a abertura das propostas, e todos os prazos subsequentes, 

em face que ficam alterados os seguintes itens do edital: 

 

1.1 Item 2.2: 

2.2 Para efeitos de cadastramento das empresas ainda não registradas e/ou 

revalidação do registro de fornecedor existente, os interessados deverão 

apresentar o formulário preenchido e a documentação exigida até 15/01/2020, 

às 13 horas, terceiro dia anterior, em que haverá expediente do CRESS 12ª 

Região, à data do recebimento das propostas, que é 20/01/2020, conforme 

prevê a Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 

1.2 Item 2.3: 

2.3 O certificado de registro no Cadastro de Fornecedores do CRESS/SC poderá 

ser apresentado fora do envelope n. 1, sem prejuízo à habilitação da empresa 

proponente, uma vez que se trata de documento fornecido pelo Conselho 

Licitante e que poderá ser expedido até 20/01/2020, às 13 horas. 

1.3 Item 4.2: 

4.2 Os envelopes de habilitação e propostas deverão ser apresentados pelas 

proponentes até às 13 horas do dia 20/01/2020, na sede do CRESS/SC, com 

endereço na Rua dos Ilhéus, n. 38, Ed. Aplub, sala 1005, CEP 88010-560, 

Florianópolis/SC, admitindo-se a remessa dos envelopes de habilitações e 

propostas também pelos Correios, desde que recebidas pelo CRESS/SC até às 

13 horas do dia 20/01/2020. Quando recebidos, o CRESS/SC fará o 

correspondente protocolo. 

1.4 Item 4.3: 



 
 

4.3 As interessadas em participar do certame deverão requerer o seu 

cadastramento no Registro de Fornecedores do CRESS/SC até o dia 

15/01/2020, às 13 horas, e receberão o correspondente Certificado até o dia 

20/01/2020, às 13 horas, sem prejuízo da data e hora final para apresentação 

de envelopes, devendo entregar a documentação no prazo estabelecido no 

item 4.2. 

1.5 Item 4.4: 

4.4 Durante o prazo iniciado em 20/12/2019 (4.1.) e encerrado em 20/01/2020 

(4.2.) o CRESS/SC manterá sempre uma pessoa em sua sede no local para 

prestar esclarecimentos aos interessados, com exceção dos dias 23, 24, 30 e 

31/12, em que não haverá expediente. Além disso, quaisquer pedidos de 

esclarecimentos poderão ser feitos por e-mail no endereço licitacao@cress-

sc.org.br. 

1.6 Item 4.5: 

4.5 A abertura dos envelopes e julgamento das habilitações dar-se-á no dia 

20/01/2020 às 14 horas. 

1.7 Item 4.9: 

4.9 Caso haja a intenção de se recorrer das negativas de habilitação, terá início o 

prazo para recurso em 20/01/2020, para o que ficam os proponentes desde 

já intimados, que deverá ser interposto até o dia 27/01/2020, às 16 horas. 

1.8 Item 4.10: 

4.10 Caso sejam interpostos recursos, estes serão julgados em 28/01/2020 às 10 

horas, quando, após decididos os recursos, serão abertos os Envelopes n. 2 e 

julgadas as propostas, declarando-se a vencedora. No caso de empate entre 

as propostas de maior desconto, a vencedora será declarada após o sorteio 

(art. 45 da Lei n. 8.666/93) a ser realizado em seção pública no mesmo dia da 

abertura dos Envelopes de n. 02, exceto se contemplada a situação prevista na 

Lei n. 123/2006 e Lei n. 11.488/2007. 

1.9 Item 4.11: 

4.11 Caso haja a intenção de se recorrer do julgamento das propostas (Envelope 

n. 2) terá início o prazo para recurso em 28/01/2020, para o que ficam os 

proponentes desde já intimados, que deverá ser interposto até o dia 

04/02/2020, às 16 horas. 

1.10 Item 4.12: 
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4.12 O julgamento dos recursos relativos ao julgamento das propostas ocorrerá 

em 05/02/2020, às 10h, para o que ficam todos desde já intimados, ficando 

o julgamento final desde já marcado para o dia 05/02/2020, às 10h, 

independentemente de nova intimação. 

1.11 Item 4.15: 

4.15 O contrato terá previsão de início em 06/02/2020, podendo ser renovado por 

iguais e sucessivos períodos, desde que não ultrapasse 60 (sessenta) meses e 

mediante interesse do CRESS/SC. 

1.12 Item 6.1: 

6.1 Os Documentos de Habilitação poderão ser entregues pelo correio ou 

pessoalmente pelo representante da empresa licitante, na sede do CRESS/SC 

até às 13 horas do dia 20/01/2020, em envelope individual, não transparente, 

indevassável, fechado ou lacrado e identificado conforme indicado a seguir: 

1.13 Item 7.1: 

7.1 As Propostas de Preço poderão ser entregues pelo Correios ou pessoalmente 

pelo representante da empresa licitante, na sede do CRESS/SC até às 13 

horas do dia 20/01/2020, em envelope individual, não transparente, 

indevassável, fechado ou lacrado e identificado conforme indicado a seguir: 

1.14 CLÁUSULA SÉTIMA – DA DURAÇÃO DO CONTRATO – Item 7.1: 

7.1 O termo inicial do presente contrato é o dia XX/XX/2020, podendo ser 

renovado por iguais e sucessivos períodos desde que não ultrapasse o limite 

de 60 (sessenta) meses e mediante interesse da CONTRATANTE. 

 

Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital. 

Florianópolis/SC, 08 de janeiro de 2020. 

 

 

 


